Ata nº.1077/2025  

Aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2.025, às 11:30 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ângela Maria Godóes, Gilmar Rodrigues de Souza, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes, Flávio Loureiro, Marta Conceição de Almeida, Selma Anzil da Silva, José Gomes da Silva, Paulo Augusto Cosme de Souza e Maxmar Cézar Souza, sob a presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno.  Declarada aberta a Sessão, o Senhor Presidente solicita da 1ª Secretária para efetuar leitura de versículo bíblico, convocação, Ordem do Dia e Pareceres das Comissões. PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 049/2025; PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 051/2025; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 052/2025; PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 053/2025; PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 054/2025; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTSITUIÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 055/2025; PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 057/2025. Após leitura de inteiro teor dos Pareceres das Comissões o Senhor Presidente coloca, sequencial e individualmente, em discussão Pareceres das Comissões e Projetos de Lei nºs. 049, 051/2025 e os mesmos são votados e aprovados; colocados em discussão Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Projeto de Lei nº. 052/2025, estes são votados e aprovados; da mesma forma são colocados em discussão, votados e aprovados Pareceres das Comissões e Projetos de Lei nºs. 053, 054, 055 e 057/2025.Nada mais havendo a tratar, é encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata que após publicação no mural de costume e submetida à deliberação do Plenário, vai assinada pelo Presidente e 1ª Secretária. 
